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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 051– Quinta – Feira 19 de Março de 2026 
 

LEI Nº 2750/2026 
 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

(PREFEITO, VICE-PREFEITO, 

VEREADORES E SECRETÁRIOS), DO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, NOS TERMOS 

DO ART. 37, INCISO X, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual 

nos subsídios dos agentes políticos (Prefeito, 

Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários), do 

Município de Carandaí, a partir de 1º de 

janeiro de 2026, correspondente a 4,26% 

(quatro inteiros e vinte e seis centésimos, por 

cento), sobre os subsídios existentes em 31 

de dezembro de 2025, nos termos do art. 37, 

inciso X, da Constituição Federal.  

  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei 

correrão à conta da dotação 

01.002.001.01.031.0001.2802.31901100 do 

orçamento vigente, ficando autorizadas as 

suplementações que se fizerem necessárias, 

nos termos da Lei. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2026. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 19 de março de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 19 de março de 2026. 
 

 

 

 

 

 


